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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026

PROCESSO N°. 031/2026

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE ITAPUCA/RS.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: LICITAÇÃO EXCLUSIVA.
PREÇÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/IMPLEMENTO AGRÍCOLA CONFORME EDITAL E DEMAIS ANEXOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPUCA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de equipamento/implemento agrícola para promover o fortalecimento da patrulha agrícola por meio de aquisição de equipamentos para apoio às atividades agropecuárias do Município de Itapuca, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 082/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 29/06/2026, às 08h30min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h29min da mesma data, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/IMPLEMENTO AGRÍCOLA CONFORME EDITAL E DEMAIS ANEXOS E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO FPE Nº 631/2026, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1500-0039131-9, cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).

1.2 - Serão adquiridos os bens conforme tabela abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.

	01
	DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO ORGÂNICO, NOVO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 7,5 TONELADAS/3,5M³; ESTEIRA DE NO MÍNIMO 800MM; DISCO DUPLO; RODADO TANDEM COM ARO E PNEUS NOVOS DE 750/16 COM NO MÍNIMO 14 LONAS E COM CÂMARA DE AR; PESO MÍNIMO DE 1.270KG; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5.100MM; LARGURA MÍNIMA DE 2.000MM; ALTURA COM PNEUS DE NO MÍNIMO 1.900MM; ALTURA DA CAIXA DE NO MÍNIMO 900MM; DEFLETOR REMOVÍVEL; ACIONAMENTO DA ESTEIRA, DISCOS E TAMPA TRASEIRA ATRAVÉS DE SISTEMA HIDRÁULICO; PINTURA A PÓ POLIESTER (INTERNA E EXTERNA); CONJUNTO DE DISCOS EM INOX COM PALHETAS EM AÇO CARBONO; EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A CERTIFICAÇÃO DA NR12.
	un
	01

	02
	PLANTADEIRA ADUBADEIRA DE ARRASTO PANTOGRAFICA NOVA PARA CULTURAS DE VERÃO COM 5 LINHAS DE PLANTIO E ESPAÇAMENTO ENTRE LINHAS DE 45CM; CABEÇALHO ROBUSTO E REGULÁVEL ATRAVÉS DE TERCEIRO PONTO - PROPORCIONA MELHOR ESTABILIDADE DA MÁQUINA NO SOLO - PONTEIRA DE AÇO FUNDIDO ARTICULÁVEL COM TRÊS OPÇÕES DE REGULAGEM; PLATAFORMA AMPLA, VAZADA E  ANTIDERRAPANTE QUE FACILITA O  DESLOCAMENTO E A  VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE  ATAQUE AO SOLO; RODA SINALIZADORA QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO DO  FUNCIONAMENTO DA  TRANSMISSÃO DE FÁCIL REGULAGEM  ATRAVÉS DE RECÂMBIO, SEM  O USO DE CHAVES, PARA  FERTILIZANTES E SEMENTES; LINHA PANTOGRÁFICA PARA COPIAR MELHOR AS  OSCILAÇÕES DO TERRENO  RESULTANDO EM  MELHOR UNIFORMIDADE  NA GERMINAÇÃO DA  CULTURA; DISCO DE CORTE DE 17” COM SULCADOR PULA PEDRA; DOSADOR NO ADUBO FERTISYSTEM COM ROSCA SEM  FIM COM SISTEMA DE  TRANSBORDO GERANDO  UNIFORMIDADE NA  DISTRIBUIÇÃO; SISTEMA AUTO-LUBRIFICANTE  E COMPONENTES  ANTICORROSIVOS; DISCO DUPLO NA SEMENTE COM LIMITADOR  INDEPENDENTE E  COMPACTADOR  EM V (PREMIUM); CAIXA DE ADUBO POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 590KG/530LITROS; RESERVATÓRIOS DE SEMENTES INDIVIDUAIS DE POLIETILENO RESISTENTE ANTICORROSIVO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 35KG/45 LITROS CADA LINHA; RODAS E PNEUS NOVOS 650X16 MILITAR; PESO MÍNIMO DA MÁQUINA DE 1650KG; EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A CERTIFICAÇÃO DA NR12; POTÊNCIA MÍNIMA NECESSÁRIA DE 55 A 75CV. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA, PROSPECTO, MANUAL E CATALOGO DE PEÇAS DO EQUIPAMENTO.
	un
	01


1.3 - A entrega dos bens deverá ser feita em até 30 (trinta) dias após a solicitação na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h15min até as 11h30min e das 13h00 às 16h30.

1.4 – O prazo anterior poderá ser prorrogado por igual período mediante solicitação e desde que aceito pela Administração Municipal.

2 - CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1 - Para participar do certame eletrônico, o licitante deverá providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, conhecer seu funcionamento e de cumprir as regras do presente edital.

2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.

2.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1
- As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 12 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

3.2 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.

3.2.1 – O cumprimento dos requisitos de habilitação e a sua proposta com as exigências do Edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações na forma da Lei. 

3.2.2 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3 - O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 como condição para aplicação ao item deste edital.

3.2.4 – Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3
- Outros eventuais documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação.

4 – PROPOSTAS:

4.1 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2 - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do objeto ofertado, bem como com a indicação do valor unitário e total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

4.3
- Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação.  

4.4 - O valor total estimado, para fins de adjudicação é de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil novecentos reais) para o item 01 e R$ 79.133,33 (setenta e nove mil cento e trinta e três reais, trinta e três centavos) para o item 02. 

4.5 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

5 – VEDAÇÕES:

5.1 - Não poderão participar deste Pregão ou executar o contrato direta ou indiretamente as licitantes:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

5.2 - O impedimento de que trata a alínea “a” do item 5.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.3 - Durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1
- No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

6.2 - O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

6.3
- A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
6.4
- Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

6.5
- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.

7 – MODO DE DISPUTA

7.1
- O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.4 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.5 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

7.6
- No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7
- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
8 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações, de que trata os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital.

8.2
- Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.3
- Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)
A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b)
Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4
- O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

8.5
- Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações.

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento, caso haja.

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.6
- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

b) Empresas brasileiras.

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

9.1
- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

9.2
 - A resposta à contraproposta e o envio de documento complementar, necessário ao julgamento da aceitabilidade da proposta inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

9.3
 - A proposta readequada deverá ser anexada preferencialmente em formato PDF, e ser preenchida conforme o modelo (Anexo II).
9.4
- Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

9.5
- Todos os licitantes participantes e classificados para os itens devem estar cientes que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Pregoeiro procederá a renegociação do(s) item(ns) com a próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação.

a) O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada.

b) Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa.

9.6
- Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.7
- A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9.8
- O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR PREÇO POR ITEM.
10 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1
- Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada.

10.1.1 - Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

10.1.2 - A pedido da empresa ou por decisão do Pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado, devendo o interessado solicitar a prorrogação durante o prazo vigente através do e-mail compras@itapuca.rs.gov.br.

10.2 – Da classificação inicial da proposta e dos lances.

10.2.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.2.2 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis.

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

10.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

10.4 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

10.5 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.6 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

10.7.1 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 

10.7.2 - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

10.7.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
10.7.5 - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

10.7.6 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.8 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.9
- Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat.

10.10
- Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão.

10.11
- Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este.

11 – VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

11.1
- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas, mantido pela Controladoria-Geral da União (CNEP).
e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

11.2
- A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas nos itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

11.3 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

11.4 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

12 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos no prazo estipulado pelo pregoeiro, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital:

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.


d) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

12.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.

12.5 - OUTRAS DECLARAÇÕES:

a) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (Anexo IV), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

b) Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) (Anexo V).
c) Declaração conjunta (Anexo VII).
d) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo VI).

12.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica, em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

b) Apresentar carta/declaração fornecida pelo fabricante do equipamento, informando que é revenda autorizada;

c) Apresentar declaração de assistência técnica prestada pela própria licitante, com sede própria, numa distância rodoviária não superior a 200 (duzentos) km da sede do Município de Itapuca/RS, com firma reconhecida em cartório ou com assinatura por certificado digital.

12.7
- Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8 - Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.9 - DAS AUTENTICAÇÕES E CÓPIAS DOS DOCUMENTOS:

a) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

b) A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

c) Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.

d) Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

e) Os documentos que requerem assinatura do representante da empresa, tais como a proposta e as declarações, devem ser assinados com a utilização de certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), ou com a utilização de assinatura eletrônica avançada gov.br.

12.10 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

12.10.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e fornecedora for a filial.

12.11 - DO CONSÓRCIO: 
a) Não será permitido Consórcio entre empresas.

12.12
- INABILITAÇÃO:

a) Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.
13 - ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

13.1
- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no www.portaldecompraspublicas.com.br.
13.3
- Qualquer pessoa, empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

13.4
- As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

13.5 - Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento.

b) julgamento das propostas.

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.

d) anulação ou revogação da licitação.

13.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.7 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.5 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.8 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.9 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.10 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes ao término da sessão pública importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

14 – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1
- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades.

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade.

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Homologado, pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão registrados no Sistema de Registro de Preços.

14.3
- A aquisição do objeto desta licitação com o fornecedor que tem o menor preço registrado será autorizada pela Prefeitura, por intermédio de emissão de Nota de Empenho, considerada a pronta entrega, em até 05 (cinco) dias úteis, ou caso, haja conveniência para a Administração, poderá, durante a vigência da ata de registro de preços, haver a formalização de contrato nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1
- O Licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente nos seguintes casos:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato.

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Dar causa à inexecução total do contrato.

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2
- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado.

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3
- As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

15.4
- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.

15.5
- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

15.6
- A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública e a terceiros.

15.7
- Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.8
- Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9
- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10
 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

b) Pagamento da multa.

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade.

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

15.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.14 - Para os fins da subcondição “j” do subitem 15.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
15.15 - No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame. sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.

16 - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

16.1
- O valor da contratação será fixo e irreajustável até a entrega total do objeto. 

17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de assinatura do mesmo.
18 – RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1
- A empresa contratada deverá fornecer o bem em de forma integral, no máximo em até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação, nota de empenho ou ordem de compra, que será encaminhada via e-mail.

18.1.1 - O envio da Nota de Empenho ou Ordem de Compra fica condicionado à autorização do Secretário da respectiva pasta, quando da liberação dos recursos.

18.2 - A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Itapuca/RS, de segunda a sexta feira no horário de expediente da Administração Municipal (08h15min às 11h30min e 13h00min às 16h30min), exceto feriados. 

18.3 - Os equipamentos deverão ser transportados em veículo apropriado para o transporte dos mesmos, ficando por conta da contratada a carga e descarga dos mesmos.  
18.4
- O objeto fornecido deverá estar de acordo com as especificações constantes no presente processo. 

18.5 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação.

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.

18.6
- Será rejeitado, por ocasião do recebimento definitivo, o objeto fornecido com as especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta.

18.7
- Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes neste edital.

18.8
- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

19 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha havido o recebimento por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue atende integralmente ao exigido no edital.

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.

19.3. A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Contrato/Ata, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, e deverá conter obrigatóriamente os dados do convênio firmado entre o Município de Itapuca e o Estado do Rio Grande do Sul (TERMO DE CONVÊNIO - FPE Nº 631/2026 – CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1500-0039131-9).

19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

19.5. O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.

19.6. O preço cotado deverá ser fixo até a entrega total do objeto.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

19.8 
- A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 

04 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1001 – Ampliação da Patrulha Agrícola. 

44905200000000:1500/0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

44905200000000:1701/1068 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

20 – GARANTIA DA PROPOSTA:

20.1 – Não será exigido garantia da proposta.

21 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

21.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

21.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

21.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

21.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

21.5 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 21.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

21.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

22.2 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

22.3 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

22.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Arvorezinha/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23 - FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL
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Itapuca/RS, 15 de junho de 2026.
_______________________

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de equipamento/implemento agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando promover o fortalecimento da patrulha agrícola por meio de aquisição de equipamentos para apoio às atividades agropecuárias do Município de Itapuca de acordo com o Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente processo mediante o Termo de Convênio FPE nº 631/2026, celebrado entre O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1500-0039131-9;
1.2. Esta aquisição, além de fundamental, é essencial para a manutenção das atividades da Secretaria fortalecendo a patrulha agrícola e o auxílio aos agricultores;

1.3. As quantidades e as descrições gerais dos itens a serem adquiridos foram definidas mediante estudo da equipe da Secretaria, sendo necessários no momento uma plantadeira e um distribuidor conforme plano de trabalho e convênio;
1.4. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do instrumento contratual.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Itapuca/RS possui uma enorme área territorial, com aproximadamente 1.937 habitantes, sendo a maior parte deles residentes nas áreas rurais do Município. A principal fonte econômica é a atividade agrícola e agropecuária, onde se destacam a cultura de soja, milho, erva mate e tabaco, bem como integração de aves, suínos e gado leiteiro. A agricultura e a agropecuária são a maior fonte de renda da população do Município, e em pequenas propriedades; 

2.2. A aquisição de equipamentos agrícolas é fundamental para o fortalecimento do projeto de Patrulha Agrícola, para otimizar as atividades agrícolas a produtores rurais do município que demandam dos serviços, proporcionando maior eficiência, produtividade, diminuindo o tempo de espera dos produtores para o atendimento das suas demandas por parte da Prefeitura dentro do tempo correto de plantio e colheita de cada cultura. A carência de máquinas e implementos adequados às necessidades das propriedades rurais vem retardando o desenvolvimento da atividade rural no município, pois a aquisição de novos equipamentos irá diminuir o tempo de espera dos produtores no atendimento da sua demanda;
2.3. Assim, o fortalecimento do projeto de Patrulha Agrícola no município vai proporcionar melhoria em todo o processo de produção agrícola e agropecuária aos pequenos produtores rurais, possibilitando maior acesso a programas institucionais, bem como a oportunidade de ampliação para outros mercados;
2.4. Com a nova aquisição será possível fomentar a Agricultura Familiar, impulsionando o segmento e descentralizando a produção agrícola; apoiar melhoramentos nas propriedades rurais de maneira que beneficiem a agricultura e agropecuária; desenvolver cadeias produtivas no município, fortalecendo as já existentes; 
2.5. Assim, é de fundamental importância a aquisição do objeto em epigrafe, para que a Prefeitura e Secretaria possam exercer suas atividades;

2.6. A presente contratação, também se justifica pela necessidade do Município em assegurar apoio imediato aos agricultores locais, especialmente para a execução de preparo da terra e transporte da produção de silagem, atividade essencial para a alimentação animal e para a manutenção da produtividade agropecuária; 
2.7. Deverá ainda constar junto ao processo de contratação o Termo de Convênio acima citado, bem como o plano de trabalho.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser disponibilizados à unidade requisitante pelo fornecedor em até 30 (trinta) dias após o envio da nota de empenho e AF – Autorização de Fornecimento referente à quantidade requisitada;

5.2. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h15min até as 11h30min e das 13h00 às 16h30. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, os prazos serão prorrogados pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos; 

6.4. O fiscal do contrato/ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.5. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

6.6. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que deverá conter informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO. 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha havido o recebimento por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue atende integralmente ao exigido no edital;

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo;

7.3. A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Contrato/Ata, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;

7.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata; 

7.5. O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira;

7.6. O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do objeto;

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.2. A natureza do objeto permite seu parcelamento em itens;
8.3. Para fornecimento dos bens pretendidos a Empresa a ser contratada deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;

d) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.

DECLARAÇÕES:

a) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa;

b) Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is);
c) Declaração conjunta;
d) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
d) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica, em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

e) Apresentar carta/declaração fornecida pelo fabricante do equipamento, informando que é revenda autorizada;
f) Apresentar declaração de assistência técnica prestada pela própria licitante, com sede própria, numa distância rodoviária não superior a 200 (duzentos) km da sede do Município de Itapuca/RS, com firma reconhecida em cartório ou com assinatura por certificado digital.
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Para a presente contratação almejada, estima-se o valor total de R$ 135.033,33 (cento e trinta e três mil trinta e três reais, trinta e três centavos);

9.2. A pesquisa de preços fora realizada nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

04 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1001 – Ampliação da Patrulha Agrícola. 

44905200000000:1500/0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

44905200000000:1701/1068 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Itapuca/RS, 12 de junho de 2026.

__________________________________

Airton Scorsatto

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

____________________________________

Charlise Ferreira Signor Burille

Coordenador Administrativo
[image: image1.png]ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA

Fornecedor:

CNPJ:                          Inscrição Estadual:

Endereço:

Cidade:




 CEP:

Telefone:



        

E-mail:

Banco:





Agência:





Conta:

Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato:

Nome:





CPF: 




RG:

Endereço pessoal:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR

	01
	DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO ORGÂNICO, NOVO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 7,5 TONELADAS/3,5M³; ESTEIRA DE NO MÍNIMO 800MM; DISCO DUPLO; RODADO TANDEM COM ARO E PNEUS NOVOS DE 750/16 COM NO MÍNIMO 14 LONAS E COM CÂMARA DE AR; PESO MÍNIMO DE 1.270KG; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5.100MM; LARGURA MÍNIMA DE 2.000MM; ALTURA COM PNEUS DE NO MÍNIMO 1.900MM; ALTURA DA CAIXA DE NO MÍNIMO 900MM; DEFLETOR REMOVÍVEL; ACIONAMENTO DA ESTEIRA, DISCOS E TAMPA TRASEIRA ATRAVÉS DE SISTEMA HIDRÁULICO; PINTURA A PÓ POLIESTER (INTERNA E EXTERNA); CONJUNTO DE DISCOS EM INOX COM PALHETAS EM AÇO CARBONO; EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A CERTIFICAÇÃO DA NR12.
	un
	01
	

	02
	PLANTADEIRA ADUBADEIRA DE ARRASTO PANTOGRAFICA NOVA PARA CULTURAS DE VERÃO COM 5 LINHAS DE PLANTIO E ESPAÇAMENTO ENTRE LINHAS DE 45CM; CABEÇALHO ROBUSTO E REGULÁVEL ATRAVÉS DE TERCEIRO PONTO - PROPORCIONA MELHOR ESTABILIDADE DA MÁQUINA NO SOLO - PONTEIRA DE AÇO FUNDIDO ARTICULÁVEL COM TRÊS OPÇÕES DE REGULAGEM; PLATAFORMA AMPLA, VAZADA E  ANTIDERRAPANTE QUE FACILITA O  DESLOCAMENTO E A  VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE  ATAQUE AO SOLO; RODA SINALIZADORA QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO DO  FUNCIONAMENTO DA  TRANSMISSÃO DE FÁCIL REGULAGEM  ATRAVÉS DE RECÂMBIO, SEM  O USO DE CHAVES, PARA  FERTILIZANTES E SEMENTES; LINHA PANTOGRÁFICA PARA COPIAR MELHOR AS  OSCILAÇÕES DO TERRENO  RESULTANDO EM  MELHOR UNIFORMIDADE  NA GERMINAÇÃO DA  CULTURA; DISCO DE CORTE DE 17” COM SULCADOR PULA PEDRA; DOSADOR NO ADUBO FERTISYSTEM COM ROSCA SEM  FIM COM SISTEMA DE  TRANSBORDO GERANDO  UNIFORMIDADE NA  DISTRIBUIÇÃO; SISTEMA AUTO-LUBRIFICANTE  E COMPONENTES  ANTICORROSIVOS; DISCO DUPLO NA SEMENTE COM LIMITADOR  INDEPENDENTE E  COMPACTADOR  EM V (PREMIUM); CAIXA DE ADUBO POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 590KG/530LITROS; RESERVATÓRIOS DE SEMENTES INDIVIDUAIS DE POLIETILENO RESISTENTE ANTICORROSIVO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 35KG/45 LITROS CADA LINHA; RODAS E PNEUS NOVOS 650X16 MILITAR; PESO MÍNIMO DA MÁQUINA DE 1650KG; EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A CERTIFICAÇÃO DA NR12; POTÊNCIA MÍNIMA NECESSÁRIA DE 55 A 75CV. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA, PROSPECTO, MANUAL E CATALOGO DE PEÇAS DO EQUIPAMENTO.
	un
	01
	


1 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

............... ....... de..............., de 2026.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUCA/RS

PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de Itapuca/RS, na modalidade de Pregão, sob o nº ..../2026, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

.........................., de................., de 2026.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUCA/RS

PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

................., ....... de.................., de 2026.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO V - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2026, que indica o seguinte endereço eletrônico: _______________________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

................., ....... de................., de 2026.

_________________________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Eu,.........., portador do RG nº
, CPF nº
, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº
, possuem vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de ITAPUCA/RS, que impeça de contratar com a mesma, conforme menciona o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021.

“Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

................., ....... de................., de 2026.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONJUNTA
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA:

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

d) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

e) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

f) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

g) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

h) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, portando, a exercer o direito de preferência. 

................., ....... de................., de 2026.
________________________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO Nº xx/2026
Pregão Eletrônico n°. 008/2026

De um lado o Município de Itapuca/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 93.856.862/0001-00, com sede na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, cidade de Itapuca/RS, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Delavir Scorsatto, residente e domiciliado neste Município, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ................, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº ......., com sede na Rua ......, nº ....., Bairro ......, cidade de ......./..., neste ato representado pelo Sr.(a) .........., residente e domiciliado na cidade de ........../....., denominado CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 

1.1 - Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital de pregão eletrônico nº 008/2026, Processo Licitatório nº 031/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento de equipamento/implemento agrícola pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1 - A CONTRATADA tem por objeto detalhado, o fornecimento de xxxxxxxxxxxx.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA 

41
- A contratada deverá fornecer o bem de forma integral, no máximo em até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação, nota de empenho ou ordem de compra, que será encaminhada via e-mail.

4.1.1 - O envio da Nota de Empenho ou Ordem de Compra fica condicionado à autorização do Secretário da respectiva pasta, quando da liberação dos recursos.

4.2 - A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Itapuca/RS, de segunda a sexta feira no horário de expediente da Administração Municipal (08h15min às 11h30min e 13h00min às 16h30min), exceto feriados. 

4.3 - Os equipamentos deverão ser transportados em veículo apropriado para o transporte dos mesmos, ficando por conta da contratada a carga e descarga dos mesmos.  
4.4
- O objeto fornecido deverá estar de acordo com as especificações constantes no presente processo. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATO 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, tendo como marco inicial o dia xx/xx/xx.

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ xxxxxx por xxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha havido o recebimento por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue atende integralmente ao exigido no edital.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.

7.3. A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Contrato/Ata, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, e deverá conter obrigatóriamente os dados do convênio firmado entre o Município de Itapuca e o Estado do Rio Grande do Sul (TERMO DE CONVÊNIO - FPE Nº 631/2026 – CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1500-0039131-9).

7.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

7.5. O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1001 – Ampliação da Patrulha Agrícola. 

44905200000000:1500/0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

44905200000000:1701/1068 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO

9.1 - O valor da contratação será fixo até a entrega total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1 - Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado.

10.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A fiscalização e gestão dos bens contratados será efetuada pela Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que deverá dispor de amplo acesso às informações e/ou serviços que julgarem necessários.

11.2 - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1 - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.

12.1.2 - Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

12.1.3 - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 - São obrigações da CONTRATADA:

13.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta.

13.1.2 - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

13.1.3 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.1.4 - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários.

13.1.5 - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.

13.1.6 - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

13.1.7 - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1 - O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado.

14.2
- O acompanhamento e fiscalização do objeto desta licitação, será realizada por servidores municipais designados, que farão o recebimento nos termos do artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação.

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.

14.3
- Será rejeitado, por ocasião do recebimento definitivo, o objeto fornecido com as especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta.

14.4
- Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes no edital.

14.5
- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

14.6
- Fica a Contratada obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido, caso haja.

14.7
- Fica a Contratada, juntamente com a Secretaria responsável, cientes de que todas as notas fiscais, com exceção das emitidas por empresa optante pelo Simples Nacional, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que forem emitidas.

14.8
- A inadimplência da contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1.º, da Lei Federal n.º 14.133/21.

14.9
- Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em que o Município seja incluído no pólo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização.

14.10 - O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES
15.1
- O contratado será responsabilizado administrativamente nos seguintes casos:

a)
Dar causa à inexecução parcial do contrato.

b)
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c)
Dar causa à inexecução total do contrato.

d)
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

e)
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

f)
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

g)
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

h)
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

i)
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

j)
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

k)
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

l)
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2
- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 do edital as seguintes sanções:

a)
Advertência.

b)
Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado.

c)
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d)
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3
- As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

15.4
- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.

15.5
- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

15.6
- A aplicação das sanções previstas no item 15.2 do Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública e a terceiros.

15.7
- Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.8
- Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9
- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a)
Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

b)
Pagamento da multa.

c)
Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade.

d)
Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

e)
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

15.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.14
- Para os fins da subcondição “j” do subitem 15.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
15.15
- No caso de incidência de uma das situações previstas no edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame. sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
16.1 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

16.1.1 - A extinção do contrato poderá ser:

16.1.2 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.

16.1.3 - Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Arvorezinha/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma.

Local e data.

CONTRATANTE

Prefeito do Município de Itapuca/RS

CONTRATADA

Representante legal

GESTOR(A) DO CONTRATO

FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO

ANEXO IX
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamento/implemento agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando promover o fortalecimento da patrulha agrícola por meio de aquisição de equipamentos para apoio às atividades agropecuárias do Município de Itapuca de acordo com o Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente processo mediante o Termo de Convênio FPE nº 631/2026, celebrado entre O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1500-0039131-9.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O Município de Itapuca/RS possui uma enorme área territorial, com aproximadamente 1.937 habitantes, sendo a maior parte deles residentes nas áreas rurais do Município. A principal fonte econômica é a atividade agrícola e agropecuária, onde se destacam a cultura de soja, milho, erva mate e tabaco, bem como integração de aves, suínos e gado leiteiro. A agricultura e a agropecuária são a maior fonte de renda da população do Município, e em pequenas propriedades; 

2.2. A aquisição de equipamentos agrícolas é fundamental para o fortalecimento do projeto de Patrulha Agrícola, para otimizar as atividades agrícolas a produtores rurais do município que demandam dos serviços, proporcionando maior eficiência, produtividade, diminuindo o tempo de espera dos produtores para o atendimento das suas demandas por parte da Prefeitura dentro do tempo correto de plantio e colheita de cada cultura. A carência de máquinas e implementos adequados às necessidades das propriedades rurais vem retardando o desenvolvimento da atividade rural no município, pois a aquisição de novos equipamentos irá diminuir o tempo de espera dos produtores no atendimento da sua demanda;
2.3. Assim, o fortalecimento do projeto de Patrulha Agrícola no município vai proporcionar melhoria em todo o processo de produção agrícola e agropecuária aos pequenos produtores rurais, possibilitando maior acesso a programas institucionais, bem como a oportunidade de ampliação para outros mercados;
2.4. Com a nova aquisição será possível fomentar a Agricultura Familiar, impulsionando o segmento e descentralizando a produção agrícola; apoiar melhoramentos nas propriedades rurais de maneira que beneficiem a agricultura e agropecuária; desenvolver cadeias produtivas no município, fortalecendo as já existentes; 
2.5. Assim, é de fundamental importância a aquisição do objeto em epigrafe, para que a Prefeitura e Secretaria possam exercer suas atividades;

2.6. A presente contratação, também se justifica pela necessidade do Município em assegurar apoio imediato aos agricultores locais, especialmente para a execução de preparo da terra e transporte da produção de silagem, atividade essencial para a alimentação animal e para a manutenção da produtividade agropecuária; 
3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O objeto da contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021;

4.2. Para fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021;

4.3. A futura Contratada deverá ainda oferecer produtos de boa qualidade e procedência. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos;
4.4. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos, também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade da demanda para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.5. A empresa registrada no Contrato deverá entregar produtos que atendam integralmente às características e especificações mínimas consignadas no edital e em sua proposta comercial, atendendo toda a legislação pertinente em vigor, bem como observando as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade;
4.6. Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda:
✓ Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações solicitadas, entregando-o em até 30 (trinta) dias após envio da nota de empenho e ordem de fornecimento; 
✓ Cotar e entregar equipamentos em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto; 

✓ Fornecer produtos de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes; 

✓ Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos mesmos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital; 

✓ Atender e manter as condições de habilitação; 

✓ Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização das entregas, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro; 

✓ Na execução do objeto o fornecedor deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPIs e EPC’s, em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e indispensável uso, caso necessário; 

4.7. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica nos termos da Lei nº 14.133/2021;
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades e as descrições gerais dos itens a serem adquiridos encontram-se especificadas na tabela que estará anexa ao processo, a qual apresenta informações detalhadas sobre cada item, incluindo suas características, quantidades e outras especificações pertinentes;

5.2. As quantidades foram definidas em conformidade com a elaboração do plano de trabalho.
6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

6.1. Conforme pesquisa de mercado, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível e imprescindível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas para a comercialização de equipamento/implemento agrícola;

6.2. Analisando as soluções identificadas, tem-se que a melhor opção é a aquisição direta dos equipamentos por meio de processo licitatório específico, de forma a melhor atender o interesse público e desta Municipalidade. Esta medida garante controle de qualidade, celeridade na aquisição dos insumos e regularidade no atendimento à demanda;

6.3. A produção direta dos equipamentos é inviável, considerando a inexistência de estrutura industrial para fabricação, os altos investimentos exigidos para instalação e manutenção de planta fabril;

6.4. Destarte, analisando as soluções encontradas, tem-se que não há outra melhor que a aquisição direta planejada e licitada, na medida das necessidades da Administração Municipal, conforme já previsto no Planejamento de Compras Anual (PCA).
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Para a presente contratação almejada, estima-se o valor total de R$ 135.033,33 (cento e trinta e três mil trinta e três reais, trinta e três centavos);

7.2. Tais referências foram obtidas por meio de orçamentação em pesquisa de preços em contratos firmados pela Administração Municipal em dados obtidos junto ao LicitaCon e orçamentos de empresas do ramo do objeto a ser licitado situadas na região ou por já serem contratadas anteriormente pela Administração Municipal. 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser disponibilizados à unidade requisitante pelo fornecedor em até 30 (trinta) dias após o envio da nota de empenho e AF – Autorização de Fornecimento referente à quantidade requisitada a cada pedido;

8.2. Os equipamentos deverão ser transportados de forma adequada para garantir a qualidade e segurança dos mesmos, devendo a contratada ser a única responsável pela carga e descarga dos mesmos; 
8.3. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h15min até as 11h30min e das 13h00 às 16h30; 
8.4. A solução que melhor atende às necessidades da Secretaria, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é a aquisição dos equipamentos através de licitação, a fim de atender as demandas da Administração Municipal e o Convênio FPE 2507/2025 firmado entre o Município de Itapuca e o Estado do Rio Grande do Sul, visando promover o fortalecimento da patrulha agrícola do município de Itapuca por meio da aquisição de equipamento agrícola de acordo com o Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A regra para as contratações públicas é o parcelamento da contratação (divisão em itens), com vistas à ampliação da competição e a consequente busca da proposta que gere o resultado de contratação mais vantajoso, quando técnica e economicamente viáveis, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe o princípio do parcelamento;

9.2. Na aplicação deste princípio, o § 1º do art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos com divisão do objeto em itens, o dever de buscar a ampliação da competição e o de evitar a concentração de mercado;

9.3. Nesse caso, para a aquisição pretendida, o parcelamento em item se mostra viável, onde a Administração poderá buscar o melhor valor em cada item a ser adquirido.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Pretende-se com a presente contratação a melhor solução para a necessidade da Administração, através da seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato;

10.2. A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais; 

10.3. Fornecer equipamentos agrícolas novos a população, de modo a atender as necessidades dos mesmos no preparo da terra e transporte da produção agrícola e agropecuária;

10.4. Através de uma contratação com adoção de cuidados referentes à qualidade e especificações dos bens a serem adquiridos, pretende-se adquirir equipamentos compatíveis com as necessidades da Administração para a execução da obra de construção da rede.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Itapuca/RS para o ano de 2026, estando assim alinhada com o planejamento desta Secretaria. 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

12.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.;

12.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação, por portaria, do pregoeiro, equipe de apoio ou agente de contratação; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato.  
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta;

13.2. Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes;

13.3. Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação;

13.4. Cabe ressaltar que a construção da rede será realizada com servidores e máquinas da própria Administração Municipal, sem a necessidade da contratação de terceiros.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1. Dada à natureza dos bens que se pretende adquirir, não há impactos ambientais relevantes para a aquisição pretendida.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Itapuca/RS, 11 de junho de 2026.

________________________________________

Airton Scorsatto

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

____________________________________

Charlise Ferreira Signor Burille

Coordenador Administrativo

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

_____________________________________

Delavir Scorsatto
Prefeito Municipal
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